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   ESTADO DE SANTA CATARINA 
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Ofício n.º 056/2015/GAB. 

 

Major Vieira,  29  de abril     de 2015. 

 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal ORILDO  ANTONIO SEVERGNINI 
PREFEITURA MUNICIPAL 
89480.000 – MAJOR VIEIRA –SC. 
 
 

      Senhor Prefeito, 

       

                                                       Com os meus cumprimentos,  encaminho à  

sanção de V. Exa.,  os “AUTÓGRAFOS”  dos seguintes projetos de lei, aprovados  na 

sessão ordinária  do dia  27 deste mês:  

1º -  Projeto de  Lei Ordinária nº 009/2015, com a ementa “AUTORIZA O 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSELHO 

COMUNITÁRIO DE MAJOR VIEIRA PARA REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

2º -  Projeto de Lei Ordinária nº 013/2015, com a ementa “AUTORIZA O 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O GRUPO 

CONVIVER – 3ª IDADE DE MAJOR VIEIRA PARA REPASSE DE SUBVENÇÃO 

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

3º -  Projeto de Lei Ordinária nº 017/2015, com a ementa “CONCEDE 

RECOMPOSIÇÃO SALARIAL CONSIDERANDO AS DETERMINAÇÕES E 

EXIGÊNCIAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 18, 19, 20, 21, 22 E 23 DA LRF – LEI DE 
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RESPONSABILIDADE FISCAL, E NO ARTIGO 7º IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ELEVA O PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

Atenciosamente, 

 

 SILVIO KIZEMA – Presidente da Câmara 

 


